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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 281/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Mauro Luiz Campbell Marques, 

nos autos do Processo  n.º 5.527/2007/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, à unanimidade dos 

presentes em sessão ordinária realizada em 06 de julho de 2007; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o arquivamento dos autos do 

Processo n.º 5.527/2007/PGJ, relativo à poluição sonora 

praticada por Umbelina Maria Cardenes de Lima, que teria um 

bar em sua residência, no número 458 do Bairro Alvorada III, 

onde faria uso de um aparelho de som em alto volume após as 

22:00h nos fins de semana, tendo em vista que, em fiscalização, a 

SEDEMA constatou que o bar não mais existia, não restando 

comprovada a prática da poluição sonora, razão pela qual não há 

a mínima justificativa para a adoção de qualquer providência por 

parte do Ministério Público. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 06 de julho de 2007. 

 
 

MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 
Presidente 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro 

 
 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 
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